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Art. 37. A' direcção compete executar e fazer executar 
fielmente estes estatutos e as rlecisõos drt assembléa geral, re­
presentar a sociedade em juizo, sendo o sou manda to pleno nos 
limites da, lei o dos estatutos, e nelle se inclue o direito de 
transigir e o rle resolver amigavelmente as questões entro a 
sociedade e seus devedores ou terceiros. 

Art. 38. Os directores siio responsavois pelos seus netos de 
mandatarios, nos termos d~t lei n. ::li 50 rio 4 do novembro de 
1882 e seu regulamento. 

Art. 39. Entende-se renunciado o cargo de director para 
aquelle que deixar de exercei-o por mais de um anno. 

Bahia, li do novembro de 1880. (Seguem as assignaturas.) 

DECRETO N. 21-DE 28 DE NovrmnRo DE 1889 

Approva. o plano de uniforme~ Uo ExPrcito. 

O Chefe do Governo Proviwrio dr~, RepulJ!ica dos Estados Unidos 
do Braz i! decreta: 

Artigo unico. E' approvmlo o plano dos unifvrmes do Exercito 
que a este acompanha. 

O Ministro e Secretario do Estr~,do dos Negocios da Guerra 
assim o faça executar. 

Sala das sessões do Governo Provisorio, 28 de novembro de 
1889, [0 da Republica. 

MA:\OET. DEODORO DA FONSECA. 

Benjamin Constant Botelho de !Jfagalhties. 

Plano de uniformes do Exercito approvado por decreto 
· desta data 

ESTADO-MAIOR GE::-!ERAL 

O que está arloptado, f,tzendo-se as seguintes moditlcações: 
A corôa dos dilferentes emblemas l~ sub5tituida por uma es­

trella tias mesmas dimensões. 
O bonet com cinta bordada, a ouro terá trancelim dourado 

cobrindo as costuras e formando um laço sobro a copa. 
Nos acampamentos e em m~trclta os generaes poderão usar 

talim de couro da Russia com o clmpeamento em uso no estado· 
maior general. 
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CORPOS ESPECIAES 

Primei1·o uniforme 

Ch::tpéo ou c::tp::tcete com pennacho. 
Sobrecasac::t com ::tlamal'es. 
C::t!ças. 
nragonas. 
Banda de soda. 
Talim de cadarço do s0tla. 
Fiador dourado. 
Espada. 
Luvas de pellica bt'anca. 
Botas de couro da Russia on botinas. 
Esporas. 

Segundo tmiforme 

Capacete sem pennacho ou bonet. 
Sobrecasaca com alamares. 
Calças. 
Drago nas. 
Banda de seda. 
Talim de cadarço de seda. 
Fiador dourado. 
Espada. 
Luvas tle pe!lica branca. 
Botas de couro da Russia ou botinas. 
Esporas. 

Terceiro uniforme 

Bonet. 
Dolman de f!anella, azul ferrete. 
Calças de flanella azul ferrete ou de brim branco. 
Talim de couro. 
Fiatlor de couro. 
Espada. 
Luvas brancas, de pellica. ou de pelle da Suecia. 
Botas de couro da Russia ou botinas. 
Esporas. 

Chapéo 

Armado e de pello, conforme ostà adopta.do. 

Ca.pacete 

De adherente, coberto de panno azul ferrete, com duas palas 
de sola comprimida, sendo a tht frente de fórma circular 
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e a posterior de fórma circular truncada ; uma crur. de metal 
dourado sobre a parte superior da copa, com o pé voltado 
para traz, em cujo prolongamento seg-uo uma lamina do mesmo 
metal até á extremidade d~t pala. Do cruzamento dos braços da 
cruz sahirá um espigão vertical de fórma pyramidal, tambem do 
mesmo metal, em que deve ser collocado o ponnacho. Escamas 
presas a (lmts caerancas a meia distancia d:ts extremidades das 
palas, assentando a do lrtdo direito sobre o tope nacional feito de 
marrorJuim. Cinta 1lo polimento em torno 1la parte inferior da 
copa, com om,03 1le largura. Na frente um embloma formado de 
quatro bandeiras do metal dourado, tendo no centro uma calloto 
espherica do metal prateado e lisa, sobro a qu,ü sorit collocado o 
distinctivo do corpo, feito de metal dourado ; acima do ornbloma 
será posta uma estrella do metal dourauo com Qm,03 do cliametro. 
Um ventilador em catla lado tia copa. 

O distinctivo uo corpo será: um castello pr,ra engenheiros, 
UlllD, esphera para o estado-maior de 1" classe, uma estrella 
para o estado-maior de za classe, e um caducou para o corpo de 
saude. 

Pennacho 

Do pennas, em fórma de chorão, sondo: preta<; e brancas 
para engenheiros, azues para o estado-maior de la classe, azues e 
encarnadas para o estado-m[l,ior de 2" classe o brancas para o 
corpo de saude. 

Sobrecasaca 

De panno azul ferrete, de traspasso, com duas ordens de 
oito botões cada uma e do comprimento do braço estendido 
até á extremidade da palma da mão ou á linha das pri­
meiras phalangcs. Pestanas nos bolso.;; da parte trar.eira, com 
tres botões cada umrt. J\langas como as usadas actnalmonte, com 
tres pequenos botões sobre a costura. Gola em pú, com as di­
mensões usuaes: do mesmo panno da sobrecasaca para o estado­
maior de za classe, de velludo carmezim para engenheiros, de 
vell udo preto para o estado-maior de la classe e de velludo cór de 
vinho para o corpo de saude ; nas extremid[l,des da gola, o clis­
tinctivo elo corpo bordado a ouro, tendo os pharmaceuticos a am­
phora. Botões das dimensões usuaes e com o clistinctivo do corpo. 
Passadeiras iguaes às adoptadas, sendo o panno o mesmo da gola, 
e tendo uma estrella bordada a ouro em cada extremo com om,QQ2 
de diametro. 
· Alamares de cordão de ouro de Qm,OQ5 ele cliametro, com um 
laço no centro. 

Calças 

Do mesmo panno da sobrecasaca, com galão, conforme está 
adoptaclo, quando o official estiver a pé. 
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A mesma, sem galão, quando a cavallo. 
De fianella azul f0rreto. 
De brim branco. 

Drago nas 

As adaptadas, sendo ambas de crmotão n. 4 para os officiaes 
superiores e de canotillto n. 1/4 prwa os demais officiae5. 

Divisas 

Nas mangas da sobrecasaca o rio dolman, como actnal­
mente, sendo um g;tlão do adoptado para o posto de alferes 
para este posto ou 2° tenente. rlous para o de tenente ou 
1° tenente, tres para o de capitão, quatro "{lara o de mnjor, 
cinco para o de tenente-coronel B seis para e de coronel. 

Fiadores 

De cordão de ouro, conforme o arloptado. 
De couro preto. 

Banda 

A adaptada para o primeiro uniforme. 

Talim 

De cadarço de soda o ouro, conforme o adoptado. 
De couro, tendo a correia da cinta om,035 de largura e as das 

guias om,OJ5; guias de couro preto, envernizado. 

Dolman 

De traspasso, com dnas ordens de oito hotões carla uma 
e <lo comprimento rlo hmço estendido tü'\ á extremidade da 
palmv da mão ou á linltlt dns primeiras pltalanges; callcollas 1m 
altura dos quadris e voltadas de deante pam tràs, elo mesmo 
prmno do dolman e com tres botões pe(]uenos em cada uma. 
Gola em pe, como as usadas pelos o1Ticiaes dos corpos ar­
regimentados, sendo do nwsmo panno ou de ve!lwlo, con­
forme os corpos e s~gunrlo o estabelec:irlo para, a sobrecasaca, 
neste plano; distinctivo do corpo hortlado a ouro, como na sobre­
casaca, nas extremidades da goln. Passadeiras nos hombros, 
ignaes ás adaptadas actualmente. Mangas e botões como na 
sobrecasaca, tendo cancellas do mesmo panno. 

Espada 

A adoptatb, tendo os copos fechatlos e Q1D,90 de compri­
mento. 
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Botas 

Do couro da Russia, segunuo o que está e.c;tabeleciuo. 

Esporas 

De metal branco, presas por ~arreias <lo couro preto, enver­
niza<lo, conforme côtá adaptado. 

Bonet 

Do panno azul ferrete, rc<lon<lo, com pala inclinada sobro os 
olhos, c O,OR de altura; cint:t do mesmo p:umo para o l'Sta<lo­
maior ue 2" classe, e do da gol:t do dolman para os outros corpos, 
com om,04 de largura; vivos do mesmo panno. Cordão de ouro 
de om,005 de diametro, preso nas extremidades lht pala por 
ineio de dous pequenos botões iguaes aos do dolman. 

N:t feente o emblema, formaclo pelo distinctivo do corpo e cer­
c:J.dura de fumo e café, encimado por umrt estrella de Qm,03 de 
diametro, tudo boruado :t ouro. 

Capas de h rim branco ou de oleado. 

CAPELL:i.ES 

Uniforme unico 

Bonet 

Tgu3;l ao dos corpos especiaes, tendo a einb <lo mesmo panno, 
sem vtvos. Cordão de ouro sobre a pala, preso por dous botões 
pequenos e pretos. O emblema é formado por nm livro aberto, 
bordado a ouro, e sobre elle uma cruz ineliuada bordada :t prata; 
sobre o emblema a estrella horr hula a ouro. 

Sohreeasacct 

De pnnno preto, do trnspasso, eom duas ordens de oito botões 
pretos lisos, devendo as abas tocar ao joelho ; na aba, atraz, 
dous botões na feição; manga apertada proporcionalmente para 
o extremo inferior, sem abertura, mas eom tres botões pe­
quenos, pretos e lisos. 

Volta 

Conforme o grito canonico. 

Divisas 

No canhão de cada manga uma, estrella, bordad:t a, ouro de 
Qm,03 de diametro para o tenente, duas para o C<lpit:lo, tres para 
o major, etc. 
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Banda 

Como a dos officiaes arregimentados, sendo a malha e franja 
de retroz roxo. 

Calças 

De panno preto. 

Luvas 

De pellica preta. 
Sempre que tiverem de montar, usarão botas e esporas ignaes 

ás dos outros officiaes. 
Fóra das formaturas, poderão usar os habitos ta lares prescriptos 

pelas leis canonicas, trazendo no canhão o distinctivo do posto. 

CO!ti'OS AltltEGI\mNTAllOS E E'-'T.\llll l\L\IOlt DE A!tTILHAltTA 

OFFICIAES 

Prímcíro uní(ormc 

Para todos os officiaes 

Capacete com pennacho. 
Dolman de elasticotine azul ferrete com alamares dourados. 
Dragonas. 
Banda de seda. 
Talim. 
Espada. 
Fiador dourado. 

Para os officiaes .los corpos a pé 

Calças de elasticotine azul ferrete com listra. 
4uvas de pellica branca. 
Meias-botas de couro da Russia. 

Para os officiaes dos corpos montados 

Calções de elasticotine azul ferrete com listra. 
Luvas brancas de pelle da Suecia. 
Botas de couro da Russia. 
Esporas. 

Segundo uni(01·me 

O mesmo que o primeiro, sendo o capacete sem pennacho. 
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Terceiro uniforme 

Para torlos os officiaes 

Capacete sem pennacho. 
Dolman ele ilanella azul ferrete sem alamares. 
Talim. 
Espada. 
Fiarlor de couro. 

Para os officiacs rios corpos a pé 

Calças 1le flanella azul ferrete com listra, onde brim branco. 
Luvas brancas de peile rla Suecia. 
Botinas ou meias-botas. 

Para os ofliciaes r los corpos montnrlos 

Calções rle flanella azul ferrete com listra, ou rle brim branco. 
Botas de couro da Russia. 
Esporas. 
Luvas do camurça. 

Quarto tmifiJrme 

Para todos os ofliciaes 

Bonet. 
Dolman de ftanella azul f(ll'l'ete sem alamares. 
Fiador de couro. 
Espada. 
Talim. 

Para os officiaes dos corpos a pé 

Calças de ftanella azul ferrete com listra, ou de brim lwanco. 
Botinas ou meias-botas. 

Para os ofliciaes dos corpos montados 

Calções de ftanella, azul ferrete com listra, ou de brim branco. 
Botas de couro da Russia. 
Esporas. 

Capacete 

O mesmo dos corpos especiaes, com as seguintes modifi­
cações : Sobre a callote espherica do emblema, ser:'t collo­
cado o distinctivo da arma, feito de metal dourado·, que é: um 
castello para a engenharia, uma granada para a artilharia, duas 
espadas cruzadas com as pontas para cima para a cavallaria, 



DECRETOS [)O GOVERNO P!W,'!SORIO 

c duas carabinas cruzarbs com as boccrts pwa cima para a inf,tn­
taria. O numero do corpo, do metal prateado, na artilharht e 
engcnlwria, será col!ocarlo soht·o a granada ou castollo, o 
de metal dourado na inlimtari[t e cavallaria, sorit posto 1le!Jaixo 
do cruzamento das carabinas o esprvlas. 

Pennacho 

De pennas em fórmn. de chorão, senrlo : encarnadas pam 
a inf<.tntaria, brancas e encarnadas para a cavallaria, pretas 
e de côr carmczim par:.t a artilharia, c pretas c brancas par:.t 
a engenharia. 

Dolman 

íJ mesmo dos corpos espcciaes, com as seguintes morlif\caçõcs: 
O comprimento !lo rlulman r'l o rh mang:t csten!lid:t. 
A gola ú tle panno encarnarlu pétr:t :.t infantaria e cavallaria o 

1le panuo carmozim para a artillwria c engenharia ; terá nas 
extremillarles o distinctivo r h arma !Jorrlrulo a ouro, !lo morlo de­
scripto no capacete, s·wlo porem a gramula deitada. 

As canccllas são 1lo mesmo panno 1la. gola. 
O rlolman tera vivos brancos para :t cavallaria e nas outras 

armas da mesma côr da gola. 
As passarleirns são do mesmo panno rl:t gola e terão no contro, 

bortla<lo a ouro, o 1listinctivo da arma, licantlo voltadas para 
trás as lJoccns <las c:1rahinas, :1s pontns rins esparJas, D. chamma rla 
granad:1, as ameias r lo castcllo e as. estrellas como nos corpos 
cspcciacs. 

As mangas terão cancclla, como as sobrecasacas comnmns, c as 
cancellas serão do mesmo panno da gola. 

Botões com ::~s dimensões tios usados actualmente, <lo metal 
dourarlo fosco, com nma orla. rle ouro liso, tendo os de artilha­
ria e engenharia o respectivo dbtinctivn. 

Alamares <lo eorrlãrJ dr) ouro de oru,oo5 rle diamotro, com um 
laço no ccn tro. 

Calças c calções 

De clasticotine azul fllrrete o do fbnella da mesma côr, com 
listra 1l~ panno da gol:.t de Qm,Ot 1le largura. 

De bnm branco. 

Drngnnas, ospada, botas e esporas 

Como nos corpos ospeciaes. 



DECRETOS DO GOVlêltNO I'!WVISOICIO (jj 

Banda 

As rio uso rios olllciaes arragimentarlos. 

TnJim 

De couro, como o descripto para os corpos cspeciaes, sendo, 
porém, britncas as guias pctra a infantaria c c:tvallarht. 

Os oJllciaes montados usarão pasta com o distinctivo lht arma 
e o numero do corpo. 

Ficulor 

De cordão de ouro, como o usado pelos oiiiciacs de infantaria. 
dos corpos espccia.os. 

De couro preto envernir.ado pa.r~t a artilharht o on;.~·enharia o 
do couro branco onvornizarlo para a infantaria o cavallal'i:t. 

Bonot 

Igual ao dos corpos cspociaes, com as scgnintos modificações: 
A cinbt será do mesmo p:tnno da gola e os vivos s·.~rão igun.cs 

aos tlo rlolman. O emblt)!l1a é formado do mesmo mouo com o dis­
tinctivo da arma, e llnh·e este o a ostrotla irit o numero do 
corpo, feito de metal prateado. 

Capas rle ole[tdO e do brim branco. 

ALFERES-ALP:I!XOS 
• 

O~ alf<!rc,; alumnos rio Exercito tr)rilo os mr'~nws uniformes os­
talJelociclos par<1 a ~trma ele engenharia, ar~crcsccnrlo o uso de 
umn. estretla, bordada a ouro, com om,Q'J do tlianwtro, em c:.vla 
uma 1las mangas e a 0111,06 acima da divisa. E'-lhes, cntrdanto, 
pcrmittirlo o uso do uniforme ria arma e corpo em fJilC estiverem 
servinrlo, aduicionandi) sempre as cstrcllas. 

PESSOAL DOCE'l'TB, DIC Am!I:-<ISTIL\Ç,ÃO g OUT!lO~ 

Os lentes, suLstitu tos, professores c adj nn tos r las escolas mil i­
tares e do collegio militar usarão o uniforme rios alumnos tlarjtwl· 
las escolas com as divisas correspondentes a seus cargos. Si fo­
rem militares, poderilo tambem n~ar do nuitorme do corpo ou 
arm[t a que pe1•tencerem, devendo, no caso de gCJzarem de gra­
duação superior a que teem, trazer, além da divisa clessn. gra­
duação, uma esphera bordada a ouro, com Qm,Q3 rle diamctro, em 
cada uma das mangas c a 0111 ,06 acima da til visa. 
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Os offici:ws qno gozat·om do g-rarlmu;iio por exercício de cargo 
arlministrativo ou rlo honras rlo posto superior áqnello que toem 
no Exercito, usarão o uniforrnu do cm·po ou armtL a que perten­
cerem, com a rlivis·t da grarluaçiio on honr;rs, tr,tzondo, porém, 
uma esphera de metal pratuarlo com om,o:l llo tliametro em cada 
uma das mangas o a om,UG acima da divisa. 

OFFICI.\ ES ltEFORMA!lOS 

Os officiaes t•eformados usarão o uniforme do corpo ou arma 
a que tiverem pertencirlo, snnrlo, porr'lm, o rlistinctivo do capacete 
e do bonet rle meta\ pt·ateado e orla goht lJord:tdo a prata. 

OFFICIAES I!ONORARIOS 

O que está estabelecido, com as seguintes modificações : 
Os botões da Robrecasacn, serão foscos com um:t orla de ouro 

liso, sem distinctivo. As rlragonas o rlivisas serão como as rlos 
o1Iiciaes do Exercito. 

Obsen·uçr7es 

O arreiamento para os corpos csp::Jciacs e arregimentados será 
o adaptado, com as seguintes morliücações : O sellim será com 
borrainas, sem ln,voms e terá coldres com capelladas rte panno 
para os corpos esp2ciar~s e ofllcbos honorarios, e de couro 
envernizado para os mTr:ginwntados. As capollmlas e mantas 
terão o d:stinetivo 1ht arma ou corpo e o numero do corpo feitos 
de metal dourado. O sollim drJ,.; capellã')S srwá sem colrlms e 
capelladas e a m:mta sem distinctivo. Não terão tambem dis­
tinctivo a manta e as capellrtrlns tios otllciaes honorarios. 
A manta e as capelladas estabelocidas ~ctualmente par:1 o 
segundo uniforme servirão 0m.todos os caso:l. 

Os olllciaos dos corpos a pé ns:triío o capote o os dos corpos 
montarlos o poncJl, '• conformo os modelos actuaes. Nas extre­
midades da gol:t do capote o rio ponche serão dispostos vertical­
mente tantos galões quantos sej:un prllciso3 para indicar a gra­
duação o1ficial. 

Nos actos solemnrJS rle cnrar:ter particular, os olficiacs poderão 
usar calç:~s ou cal~·ões do ~:asc,rnir'a branca, com galão dourado do 
quatro cordões dr3 (Jm,Q3 1le !argurn, na costura exterior. 

Não é permittirlo o uso do clt:tpóo armado aos olllciaes dos 
corpos espBciaes, quando estiverem a cava !lo. 

Fóra de serviço, os otnciaos poderão usar sobrecasaca de 
el:.lsticotine ou de panno azul ferrete, tlo traspasso, com gola, 
vivos, cancellas das mangas, etc., igu,tes aos do dolman, calças 
do mesmo panno ou de brim branco, e botinas. 

No serviço interno dos quarteis os officiaes usarão, segundo 
as estações, dolman de brim branco com o distinr:tivo de metal 
amarello na gola e respectivas divisas. 
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O talim é sempre collocado por baixo do dolman o a hawla 
por cima elo mesmo. Nos co!'pos c:'peclaes a blmfb é posta 
por cima da sobeecas tc<' o o talim de c~Hlarço fie seda sobre a 
barHla. 

Os veterinarios usarão o uniforme estabelecido par[]. os olliciaes 
do corpo, sem di visas, c tendo cada manga um V de galão 
dourado tlo Om,Ol3. 

PRAÇAS DE PRET 

Primeiro uniforme 

Capacete. 
Dolman com alamares. 
Charloteiras. 
Divisas de galão. 
Calças. 
Polainas ou perneiras. 

Segundo uniforme 

Capacete ou gorro. 
Dolman sem ai amares. 
Divisas de panno. 
Calç'lS. 
Polainas ou perneiras. 

Capacete 

Em tudo igual ao tios officiaes da arma. 

Dolman com alamaros 

De panno azul ferrete, tio mesmo formato tlo dos oillciaes da 
arma. Gola, c:mcellas o vivos rio panno fia, m:;sma côr tio tios 
oflici:ws. Distinctivo-; da gola o botões •h m0t:tl amarello, iguaes 
aos •los olliciaes. Passa•leiras tlo mesmo pannD do dolman com 
om,OJ3 rle largura, sendo de galão douratlo da mestmt largura 
para os officiaes inferiores. Alamares de cordão •le lã amarella 
de om,005 d·~ !liametro formando um laço no centro. 

Os sargentos ajudante c quartel-mestre usariio do dolman de 
flanell" azul ferrete com os distinctivos f la gola e os alamaros de 
retrnz amare !lo. 

Os musicos terão o peitilho encarnado e ahtmarus de cordão 
prateado. 

Os cornetas e clarins terão peitilho branco sem alamares. 
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Charhlteiras 

As que actualmente usam as praças do cavallaria. 

Divisrcs 

De galão dourado de Om,OJ3 de largura, cosidas sobre panno 
preto, S8gundo o que està adaptado. 

De panno com a mesma largura, sendo : para a artilharia e 
engenharia, carmezim, cosidas sobre panno preto; para a caval­
laria, encarnadas, cosidas sobre panno branco; c para a infan­
taria, encnrnadas, cosidas sobre panno preto. 

c,tlças 

De panno azul com listra, como a dos officiaes da arma. 
De brim branco. 
De brim pardo. 

Polainas ou pcl'!1eiras 

Polainas de couro preto para as p!'ctças dos corpos a p<J. 
Perneiras de couro envernizado pJ,l'<c as rios cot'pos montados. 

ÜOl'l'O 

O cstabclccirlo pelo rlecrcto n. ::lG20 de 28 de fevereiro do 
!8G6, todo azul, tcnrlo mL l'r·ento o distinctivo rl:t arma feito 
de panno amarello c de um e outro !<.~.do abas de p~umo :-tzul. 
Terá Om,l45 rle :-tltura, Om,2:l de comprimento, e alm:; em fórm~t 
de semi-circulo com um raio rlc 0"'.12. Sohre o distinctivo será 
collocarlo o numero do corpo, feito de metal ldranco. O tlistinctivo 
será um castello par:t a engenharia, uma granadct par:c a arti­
lharia, uma estrella para a cava llaria c uma cometa Jlara a 
inf:tntaria. 

Os sargentos ajudante e quartel-mestre ns:crão, em Jogar do 
gorro, um bonet igtml no dos olllciaes, sendo o cordão e os bor­
dados de retroz amarello. 

Dolman som ahtmares 

De panno ar,nl f<3l'l'ete escnro, com uma ordem de oito botões 
na frente, ignaes aos rio rlolm m, com n !amares. Gola, cancollas, 
mangas, vivos e distinctivo::;, como O:i do primeiro uniforme. 
Passadeiras elo mesmo panno. Platinas do mesmo panno cosidas 
na costura do hombro e lixas a um pertneno botão junto á. 
gola. 

Para os sargentos aj ndante e quwtel-mestre será o mesmo 
dolman de primeiro uniforme sem alamares. 

Os musicas usarão o mesmo dolman, com uma Iyra de metl\l 
amarello na gola, alem do emblema. 



DECRETOS DO GOVJm:>m PROV!SORIO 

Bonet ~om galão. 
Dolman de elitsticotine azul ferrete. 
Calças de elasticotino awl ferrete. 
Talim. 
Fiador. 
Espada. 
Luvas de pellic,t branc:t. 

Ser;wulo uni(o;·,ile 
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Bonet com g.tli'io, <~om ou sem cnpa <le ole·:t,lo ou de brim 
bmnco. 

Dolman tle tlanelh azul ferrete. 
Calç:ts tle flanella ;tzul fiJn.,to on de i>l'im i!l·anco. 

Terceiro tmifm·me 

Bonet com cn.pa tle br·im branco. 
Blusa de brim pardo. 
Calças 1\e brim branco ou par,lo. 

llonet 

Ignal ao rlos corpo3 es[ncia()S, sen<lo a cinta i\e velludo azul 
escuro, com vivos lmmcos, o ten<lo a meio e em rorla um galão 
,[ouraclo de om,OI3 de largura. O emblema ú um castello enci­
mado por uma estrclla rlo Om,03 de iliametro, tu1lo bordado a 
ouro. 

Capas do olea,[o e 1\e brim branco. 

Dolman 

[)e elasticotine llll de 1\anolln. aztll fcm·oto, com o fül·mato e 
dimensões <los dos corpos especiaos. Goln e cancellas de vellutlo 
azul escuro. Castello hord:trlo nos extrornos da gol:t. Botões 
com castello. P:t~S<tdeiras de velln•lo azul escuro com castello 
bordado :t ouro. Uma estr.Jll<t borth<l:t a ouro em ca.da hombro, 
como está adoptatlo. 

Talim, fiador, espada e blusa ile brim pardo- o que esta 
adoptado. 
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De elasticotine azul f•3rrute. 
De flanella azul ferrete. 
De brim branco. 
De brim pardo. 

As praç::ts dos corpos monta1lo,; marão lnv;tS de algo,[ão lmmco. 
As praças dos corpos 11 ontarlos tm·ão ponche e as dos eorpos 

a pé capotes, ~eguntlo os modelos estabelecidos. 
Para o serviço rm estação calmosa as praça;; usarão dolmans 

de brim pardo do mesmo formato 1!0 dolman 1le segu111lo uni­
fiwme, com gola, cancellas e vivos das côres esttbelecidas neste 
plano, botões de osso branco, mas sem os distinctivos da gola. 

Sala, das sessões 1lo Governo Prodsorio, 28 de novembro 
de 1889.- Benjamin Constem/ Botelho de Jlngrdluies. 

DECRETO N. 22- JJE '.'D I'" xonmrmo DE 188\l 

Autorisa a Companhi::t d(• S. Christ,)v:LIJ .1.. tl·ansCt~rir a ontr1~m os priYilt•giog d.P. 

,~pw ~~ ccssionaria, Jicandn o nr1vo Ge:-;-.:.i<ln:t rioJ ~njPito :ts llll~:->ui:ts uhrig:a('.r)es. 

O Governo Provisorio d:t 1V~pnl<li•'i1 1los Estados Cnidos do 
'Brazil, att<'ndendo ao qtw rcqner,·n a Companhia de S. Christovão, 
autori:-;a-a a transferir :t outrem os peivilegios elo qno é cessiona­
ria e aos quaes se referem os Decretos n~. 4082 de 22 de janeiro e 
4133 de 28 do março de 1868 ; n. 4322 do I 0 de janeir·o, n. 4:)4l de 
20 tle março, n. 4:383 de 23 de junho e IL 4385 de 30 de junhv de 
1869; n. 4615 do 19 de outubro 1le 1870; n. 5307 do 11 do jnnho 
e n. 5466 de 12 de novembro tle 1873; n, 6017 do 30 de outubro e 
n. 6073 do 24 de tlezembro de 1875; n. G:lGI de 25 de outubro de 
J876 e 11. 8285 de 22 tle outnl1t'O ele 1881; o. 8991 1le 18 de agosto 
,de 1883; n. 9135 de 16 de fevereiro de 1884 c n. 9627 de 14 de 
;agosto de 1886; fic;<ndo o novo ccssionario sujeito ás llli!Smas 
·obrigações. 

Saht das ses~ões do Uoverno Provisorio, 29 de novembro de' 
1880, 1° da Republiea. 

1\!AXOEL DEODORO DA FO,';SBGA. 

f). BocaljUVrt. 




